Of. nº 616/13-SG.                                      Esteio, 26 de junho de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Ari da Center, aprovada em Sessão Ordinária de 25 de junho, solicita a Vossa Excelência, que encaminhe para a Câmara Municipal, Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 001/2013, isentando ISSQN para o transporte público.
Argumenta o vereador que a insatisfação com a qualidade e o preço do transporte urbano é um dos principais motivos que levaram a população às ruas de todo país. Assim, este é o momento em que os Governos federal, estadual e municipal devem concentrar esforços, de forma harmônica, buscando um solução para responder ao clamor das manifestações, levando em consideração que a Presidenta Dilma Housseff, através de medida provisória, concedeu a isenção de PIS e do COFINS nos valores das tarifas de transporte público, cabendo ao Governo Municipal fazer sua parte isentando o ISSQN.
Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
